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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Realizada aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às

dezoito horas no local próprio para reunióes onde estavam presentes os Vereadores.

Zé Menegusso, Gusto Juninho e Marcio Bosa. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Sr Anderson de Morais Lopes

Eduardo Brugnolo lvlazarotto e Roberto de Paula, onde analisaram o conteúdo do:

Proieto Leqislativ o no 02 de 20 de fevereiro de 2017 Súmula: " Altera a Lei

Municipal no 62112010 na forma em que dispõe". Proieto de Le i no 023. de 21 de

iunho de 2017 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo Munici pal a co ntribu ir

mensalmente com a Associação dos Município do Paraná - AMP; Proieto de Lei

no 027, de 2"1 de iunho de 2017 Súmula: "Altera o art. 1o da Lei Munici pal No 971

de 1710712017; Proiêto de Lei no 028, de 21 de iunho de 2017 Súmula:

"Acrescenta o art. 12-A à Lei Municipal N" 966 de 2910512017". Após estudo

minucioso do conteúdo do reíerido texto do Projeto chegaram à conclusão de que

está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por

unanimidade.

zÉ. NEGUSSO
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

Realizada aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, as

dezoito horas, no local próprio para reuniôes onde estavam presentes os Vereadores.

ROBERTO LEAL, SANDRO DIAS E ARVINHO. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxilio da Assessoria Juridica da Casa, Srs., Anderson de Morais Lopes

Eduardo fi,4azarotto e Roberto de Pau]a, onde analisaram o conteúdo do: Proieto de

Lei no 023, de 21 de iunho de 2017 Súmula: "Autoriza o Poder Executivo

Municipal a contribuir mensalmente com a Associação dos Município do Paraná

. AMP; Proieto de Lei no 027, de 21 de iunho de 2017 Súmula: "Altera o art. 1o da

Lei Municipal No 971 de 1710712017; Após estudo minucioso do conteúdo do referido

texto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade.

ROBERTO LEAL
Presidente
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Relator
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